
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  à  Senhora  Maria  do
Espírito Santo de Sousa.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no artigo 142, inciso XIV, requeiro à Mesa Diretora o registro e entrega desta Moção
de Aplausos à Senhora Maria do Espírito Santo de Sousa. 

JUSTIFICATIVA 
A Senhora Maria do Espírito Santo de Sousa, natural de Chapada dos Guimarães, chegou a Cuiabá aos
16 anos, onde dedicou mais de 22 anos de trabalho à mesma família, sempre pautada pela honestidade
e dedicação. Viúva, mãe de Michelle e Sara, encontrou na fé cristã sua missão de servir ao próximo. 
Há mais de 23 anos é membro atuante da IBN Peniel,  onde lidera o ministério de intercessão e
coordena grupos de oração e evangelização. Participa de projetos sociais como Cantina, Belém e
Estevam, oferecendo doações, apoio espiritual e auxílio a famílias carentes, enfermos e pessoas em
vulnerabilidade. 
Portanto, esta Moção de Aplausos é um justo reconhecimento à Senhora Maria do Espírito Santo de
Sousa, por sua dedicação às obras sociais e espirituais, e por seu testemunho de fé e amor ao próximo. 
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 14 de novembro de 2025.
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